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O regime jurídico-tributário das
subvenções na Lei n. 14.789/2023

Luís Eduardo Schoueri
Professor Titular de Direito Tributário da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo

Presidente do Instituto Brasileiro de Direito Tributário (IBDT). Advogado em São Paulo.
(USP).

Ricardo André Galendi Júnior
Doutor em Direito Tributário pela Universidade de Colônia. Mestre e Bacharel em Direitopela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP). Advogado em São Paulo.

1. Introdução

A doutrina de João Francisco Bianco espraia-se pelos mais diversos temas dodoutrima

direito tributário, mas encontra nos tópicos de imposto de renda o seu ponto alto.pono Autor de obra seminal sobre a tributação de lucros no exterior no Direito brasilei-
ro', o nome de João Bianco é uma referência quando se pesquisa o imposto deo

renda das pessoas jurídicas, visto que ele enfrentou temas complexos de maneira

pioneira. O Professor fessor Bianco Bianco contribuiu contribuiu para a evolução dos debates brasileiros
e eem questões de tributação doméstica e internacional, ministrando aulas e pales-
tras, coordenando obras, organizando cursos e promovendo o Instituto Brasileiro

de Direito Tributário (IBDT) no Brasil e no exterior.

Rememorando as lições de José Luiz Bulhões Pedreira, o homenageadomenageado
identificou as transferências de capital

de capital como a "única hipótese de acréscimo pa-

trimonial que não tem natureza de renda". Conforme afirma, tais transferências,rzade 
"a 
a despeito de ocasionarem aumentos do patrimônio, não se subsumem ao con-

ceito de renda"³, Por conseguinte, justifica-se eleger as subvenções para investi-
ntos como tema para um artigo em sua homenagem.

Há mais de 50 anos, o tratamento das subvencões no Direito brasileiro é

objeto de significativas controvérsias³, que motivaram reformas legislativas emque motivaram retormas legislativas em
anos mais recentes. As reformas observadas no regime das subvenções durante os

anos 2000 não tiveram por objetoobjeto propriamente a solução de tais controvérsias,
mas sim a sua adaptação à então chamada “nova contabilidade". Contudo, com a

1BIANCO, João Francisco. Transparência fiscal internacional. São Paulo: Dialética, 2007.
BIANCO, João Francisco. Natureza jurídica do Resultado de Avaliação do Investimento Relevan-

erancisco ransparencia fiscal mternacional. São lP'aulo: Dialética, 2007

te por Equivalência Patrimonial. Revista Direito Tributário Atual, n. 20, 2006, p. 90-98 (p. 91).
Atuoln90 

Cf. SCHOUERI, Luís Eduardo; GALENDI JÚNIOR, Ricardo André. A classificacão das subver
coes elens RI, Luis Eduardo; GALENDI JUNIOR, Ricardo André. A classifīcação das subvenções: origens históricas de um problema contemporâneo. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva;
PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: aspectos jurídico-tributários e contábeis.
São Paulo: MP Editora, 2023, v. 46, p. 503-534.

Cf. SCHOUERI, Luís Eduardo; GALENDI JÚNIOR, Ricardo André. As subvencões e as reservas

de lucros na Lei 12.973/14: a (ainda relevante) compreensão de sua contabilizacão, In: ROCHA,

Luís Eduardo Schoueri / Ricardo André Galendi Júnior

atuação mais agressiva das autoridades fiscais na década de 2010, a inseguran
ça

editado a Lei Comple
mentar (LC) n.

jurídica apenas se acentuou, tendo-se editadojuriel7 para finalmente enc
nesciam

encerrar as dúvidas interpretativas que remanescian

160/2017 

solução trazida pela leitrazida pela lei complementar não foi bem vista pelas autoridades tri-

Asrias federais, de modo que se editou a Medida Provisória (MP) n. 1.185/2023,
butárias federais, de modo ques

com o declarado intento de reintento de revogar o regime veiculado pela 
LC n. 160/2017. O

atual regime da Lei  n. 14.789/2023, fruto da conversão da MP n. 1.185/2023, tem

sido amplamente questionado, à luz da jurisprudência do Supe
rior Tribunal de

Justiça (STJ) e do regime veiculado por lei complementar, bem como à luz 
de

fundamentos constitucionais.
artigo, realiza-se estudo dogmático-analítico da Lei n.

No presente artigo,

14.789/2023, examinando-se criticamente seus princ
ipais dispositivos. O objeto

do artigo é a compreensão do regime previsto pedo regime previsto pela Lei n. 14.798/2023, e nã
o pro-

priamente a sua compatibilidade com o Sistema Tributário Nacional, a qual já foi

objeto de estudede estudo anterior. Apesar disso, o artigo também contém, ao longo da

exposição, consideraçeconsiderações sobre aspectos 
problemáticos dos dispositivos estuda

-

dos. A título de conclusão, após o exame dogmático-analítico proposto, apresen-

conclusao, apos

tam-se, também, os principais desafios do novo regime em relação à jurisprudên-

cia do STJ e os dispositivos da LC n. 160/2017.

2. A Exposição de Motivos da MP n. 1.185/2023

A Exposição de Motivos da MP
 n. 1.185/20237 – que seria posteriormente

convertida na Lei n. 14.789/2023 - contém breve narrativa a respeito da evol
ução

do tratamento das subvenções para investimento no Direito brasileiro.
 Afirma-se

do tratame

que, contradizendocontradizendo "arcabouco legislati
vo consolidado há décadas", a LC n.

160/2017 inseriu os $$ 4º e 5º no art. 30 da Lei n. 12.973/2014, os quais teriam sido

eriu os 884sno a

"interpretados" como afastament
o da aplicação de requisitos não 

previstos em

seu caput, às subvenções concedidas por meio do Imposto sobre Operações 
relati-Lid

vas à Circulação de Mercadorias e sobre sobre Prestaçõ
es de Serviços de

 Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).

Sérgio André (org.). Contabilidade, IFFContabilidade, IFRS e tributação: homenagem a Elidie Palma Bifano. São Pau-

lo: Quartier Latin, 2oz4, Pelo: Quartier Latin, 2024, p. 655-688.

Cf. SCHOUERI, Luís Eduardo; GALENDI JÚNIOR, Ricardo André. ALHOAs subvenções para investi-

mentos e o princípio federativo na jurisprudência do STJ. In: CARVALHO, Marilia et al. (org.).

mentos e o princípio federativo na jurisprudenc, 2023, р. 259-281.

Ensaios em direito puotico. Ld Ensaios em direito público. Londrina: Thoth Editora, 2023, р. 259-281. a 

CE. SCHOUERI. Luís Eduardo; GALENDI JÚNIOR, Ricardo André. A Lei 14.789/2023 e a juris-
Ricas In MARTINS, Ives Gandra da Silva;

Prudência do STJ: incompatibilidades e suas consequências. In: MARTINS, es789/2023. Sãocone comentários à Lei n.
PEIXOTO. Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comerPΕΙΧOΤΟ, Marcelo Maga

Paulo: APET, 2024, p. 295-320.

Ministério da Fazenda, Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023.

Ministério da Fazenda, Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023, para. 5.



304 A Tributação no Brasil e no Mundo: Estudos em Homenagem a João Francisco Bianco

Narra-se, em seguida, que o Presidente da República vetou tais dispositivos.
ao sancionar parcialmente o Projeto de Lei Complementar n. 54/20159, mas o
veto foi posteriormente rejeitado pelo Congresso Nacionallo. Nos termos da Ex-eitado pelo Congresso Nacionalposição de Motivos, os dispositivos da LC n. 160/2017 teriam pretendido equipa-rar diversos beneficios concedidos pelos Estados relacionados a ICMS a subven-ções para investimento, o que teria causado "distorções  tributárias, com impactos
çoes para ives
profundamente negativos para a arrecadação federal, além da insegurança jurí-dica e do aumento de litigiosidade tributária". A LC n. 160/2017 provocariaimpacto fiscal negativo na ordem de R$ 80 bilhões ao ano, segundo estimativa daRFB12.

A Lei n. 14.789/2023 viria, então, para corrigir as pretensas distorções que
teriam sido geradas pela
teriam sido geradas pela LC n. 160/2017. Nesse sentido, seria "necessário modifi-
car a legislação tributária a fim de estabelecer adequado tratamento aos incenti-
vos fiscais federais relacionados às subvenções para investimentos concedidas pe-los entes federados"13. Não há dúvidas, portanto, de que a Lei n. 14.789/2023pretende revogar regime estabelecido por lei complementar. Por conseguinte,
apesar da pretensa finalidade de promover a segurança jurídica, a Lei
14.789/2023 apenas acentua as controvérsias existentes.

n.

3. O mecanismo de creditamento

A partir da Lei n. 14.789/2023, o mecanismo de constituição de reserva com
exclusão foi substituído por um mecanismo de imediata tributação e posterior
creditamento. A Lei n. 14.789/2023 considera a subvenção para investimento uma

A 

"receita". Embora se trate, para fins contábeis, de receita, deve-se ter cuidado com

a utilização indevida da denominação, de modo que, para fins da interpretaçãoue, par
da Lei n. 14.789/2023, o sentido deve ser tido como aquele estritamente contábil¹5.

14

Mensagem Presidencial n. 276, de 7 de agosto de 2017.
10 Ministério da Fazenda, Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023, para. 6.
1 

Ministério da Fazenda, Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023, para. 7.inisterio da razenda, Exposição de
12 Ministério da Fazenda, Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023, para.Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023, para.13 

Ministério da Fazenda, Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023, para. 9.
Cf. FAJERSZTAJN, Bruno; LUZ, Victor Lyra Guimarães. Algumas controvérsias sobre o novo
egunethutario n. regime tributário de subvenções para investimento previsto na Lein 14 789/9093 ID: MARTINS,
Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhaes (org.). Subwencães fiscais: comentários à Lei

n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 71-98 (p. 72); TAKANO. Caio Augusto: MARINI,71.aes (org). engvendoas fscais: comenARINI

anlise à bsatios e perspectivas do novo regime tributário de subvenções para investimentoThiago. Desafios e perspectivas do novo regime tributário de subsinvestimento:
análise à luz da Lei n. 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva: PEIXOTO. Marcelo
Magalhåes (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo AРЕТ. 2024, Р.APET.
99-116 (р. 110).

otema 
Cf., sobre o tema, BIFANO, Elidie Palma; BIFANO, Rafael Palma. As subvencões fiscais e a Lei n.
14.789/2023: seus aspectos jurídico-tributa tábeis. In: MARTINS nçoes riseas do Silva
14.789/2023: seus aspectos jurídico-tributários e contábeis. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva:
PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São
Paulo: APET, 2024, р. 153-172 (p. 163).

Luís Eduardo Schoueri / Ricardo André Galendi Júnior

O novo regime já não impõe a constituição de reservas como requisito parahovo regime a

a exclusão da receita. Por conseguinte, desaparece a motivação do contribuinte

para destinar o montante para as reservas vas de de lucros lucros descritasdescritas no art. 195-A da

LSA, inexistindo mandamento que coíba sua distribuiçāo46. Na prática, a destina-

cão do montante é tutelada a partir dos mecanismos relativos à apuração do cré-

dito fiscal7.
No lugar do mecanismo de constituicão de reserva, a receita é incluída na

base de cálculo dos tributos, gerando direito a creditamento em periodos poste-
riores. Com Com efeito, efeito, aa pessoa jurídica jurídica tributada tributada pelo pelo lucro lucro real real que recebe subven

cão da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para implantar
ou expandir empreendimento econômico pode apurar crédito fiscal de subven-

cão para investimento, observado o disposto na Lei n. 14.789/202318.
Outro elemento importante é que a Lei n. 14.789/2023 não repete a redação

do art. 38 do Decreto-lei 1.598/77, que reconhece que a subvenção pode ser con-, que recomece gue a subvenso po
cedida, inclusive, mediante isenção ou redução de impostos. No entanto, a lei

tampouco traz qualquer exigência em relação ao meio dede concessão da subven-

ção, se mediante crédito presumido, isenção, redução de alíquota ou outra moda-
lidadel, que pode incluir também a doação de bens, como terrenos. Inexistindo
qualquer exigência a esse respeito, os incentivos fiscais podem seguir sendo qua-
lificados como subvenção para investimento, desde que preenchidos os demais

requisitos da lei21.
A Exposição de Motivos deixa clara a intenção de revogar o regime da LC n.

160/201722. Tal revogação, contudo, não demandaria a substituição de mecanis-

Cf. PINTO. Alexandre Evaristo: SANTOS, Ariovaldo dos; SALOTTI, Bruno; MARTINS, Eliseu.
O regime contábil das subvenções a partir da Lei n. 14.789/2023. In: PINTO, Alexandre Evaristo;

a 

SILVA, Fabio Pereira da; MURCIA, Fernando Dal-Ri; VETTORI, Gustavob
SILVA, Fabio Pereira da: MURCIA, Fernando Dal-Ri; VETTORI, Gustavo Gonçalves (org.). Con-
trovérsias jurídico-contábeis. São Paulo: Atlas, 2024, v. 5, p. 19-40 (p. 38).

1 
Cf. item 6, infra.

18

20

22

Lei n. 14.789/2023, art. 1º.
Cf., também, CHARNESKI, Heron; COSTER, Tiago Rios. Subvenções para investimento: ques-

tões jurídico-tributárias e contábeis a partir da Lei n. 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da
, ambem, CHARNESKI, Heron; COSTER, Tlago Rios S00%МАRTINS Jvee Gandra da

Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023.
São Paulo: APET. 2024, p. 199-224 (p. 208).
FERNASDE1, 2024, р. 199-224 (p. 208(FERNANDES. Edson Carlos: PEIXOTO. Marcelo Magalhães. As subvenções fiscais e a Lei

14.789/2023: seus aspectos jurídico-tributários e contábeis. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva;e 

PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023.
Paulo: APET, 2024, p. 145-152 (р. 149).

São

Cf. Cf. no no mesmo mesmo sentido sentido, FERNANDESFERNANDES, Edson Carlos; PEIXOTO, Marcelo MagalhãesMarcelo Magalhães. As subven-

ções fiscais e a Lei 14.789/2023: seus aspectos jurídico-tributários e contábeis. In: MARTINS, Ivesssealse a Lel 14.69/20z3: seus aspectos juridico-tributarios e contabels. MARTINS, ves
Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n.

14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 145-152 (p. 146-147): FERNÁNDES, Fabiana Carsoni. Asр. 
subvenções para investimento na Lei 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXО-

TO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo:
APET, 2024, p. 173-198 (p. 175)

Ministério da Fazenda, Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023, para. 9.
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mos. A razão aventada para a troca de um mecanismo por outro é o alinhamento
às Regras GloBE25, expressamente mencionado na na Exposição Expo de Motivos24.O
Brasil adotaria posteriormente o Adicional da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL)23, o qual constitui um Qualified Domestic Minimum Top-up Tax
(QDMTT)26, sobre o qual as Regras GloBE também dispõem.

advento de Lein 14780/909% r
De fato, com o advento da Lei n. 14.789/2023, suostitunt-sesubstituiu-se o incentivo de

exclusão da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da
CSLL por um crédito fiscal reembolsável qualificado (Qualified Refundable Tax
Credit - QRTC)27, Sem que se pretenda aprofundar no tratamento dos QRTCs
para fins das Regras GloBE, basta mencionar que estas atribuem tratamento mais

vantajoso aos QRTCs do que aos incentivos baseados em exclusões de rendimen-
tos da base de cálculo*. O impacto da tributação mínima global sobre QRTCs éntçonia 
menor do que sobre incentivos concedidos na forma de exclusões de rendimentos

da base de cálculo, em virtude de escolhas políticas ínsitas às Regras GloBE.

Portanto, a escolha política de se substituir um mecanismo por outro mos-

tra-se justificada em um contexto de ampla adoção das Regras GloBE pelos paí-
ses29. No entanto, as Regras GloBE somente se aplicam a Entidades Constituintes
de um Grupo de Empresas Multinacional que tiver auferido receitas anuais deque avr
750 milhões ou mais nas Demonstrações Financeiras Consolidadas da Entidade

Finase nas Denionstraçes rinanceiras Consondadas da EntidadeInvestidora Final30. Logo, embora a substituição de mecanismos faça sentido nes-vestidora finar. Logo, embora a substituiçao de mecan
se есse contexto, ela não é capaz de explicar a modificação do tratamento geral, apli-

cável à totalidade das empresas brasileiras, as quais, em sua maioria, não são
multinacionais, nem parte de um grupo de faturamento tão elevado.

De outro lado, por diversos outros motivos, que serão expostos nas seções

seguintes, a Lei n. 14.789/2023 é mais restritiva que o regime anteriormente vi-que o regie anteriorene i
gentee 

gente - e essas escolhas não podem ser justificadas com referência às Regras
mas nao podem ser Justiicadas com reterencia as Regras

GloBE. Por conseguinte, embora as Regras GloBE guardem relação com a altera-
ção de mecanismos, elas em nada se relacionam à adoção de outras restrições ao

23

24

25

26

27

28

29

30

Sobre o tema, cf. GALENDI JÚNIOR, Ricardo André. The Justification and structure of the GloBE
Model Rules. Amsterdam: IBFD, 2024

201
Ministério da Fazenda, Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023, para. 12.
Cf. Lei n. 15.079/2024; IN n. 2.228/2024.Lein. 

Sobre o tema, cf. GALENDI JÚNIOR, Ricardo André. The Single Top-Up Tax Principle: Justifi-
cation, Content and Functions upon the Design of QDMTTs. World Tax Journal, v. 15, n. 4, 2023,
b. 
p. 574-620.

Ministério da Fazenda, Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023, para. 20.

CT., sobre o tema, CHAND, Vikram; ROMANOVSKA, Kinga. The Impact of Pillar Two on C
Cf., sobre o tema, CHAND, Vikram; ROMANOVSKA. Kinga. The Impact of Pillar Two on Cor-

porate Tax Incentives and Incentives Post Pillar Two - The Potential Rise of Tax Credits and
Subsidies. International Tax Studies. v. 6. 2023. p. 1-49.Subsidies. International Tax Studies, v. 6, 2023, p. 1-49.
AVI-YONAH, Reuven. Pillar 2 and the United States: What's Next. Tax Notes, v. 182, 2024, p. 619;

Redven. iar 2 and the United States: Wnats Next fax Notes, v. 182, 2024, р. 01VANDERWOLK, Jefferson. Pillar 2: More Realism, Please. Tax Notes International, v. 113, 2024, P.
903-904.

Cf., traduzindo o dispositivo relevante para o regime brasileiro, Lei n. 15.079/2023, art. 4°.
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tratamento das subvenções, as quais dependem das conjecturas orçamentárias etratane

teleológicas (a respeito da finalidade das subvenções) que se encontram na Expo-
o Motisn

sição de Motivos.
Outro elemento interessante é que, ao justificar a relevância e a urgência da

MP, a Exposição de Motivos utiliza-se, novamente, de referência às Regras GlOBЕ.

Afirma-se que o incentivo fiscal tal qual vigente nao estque o incentivo fiscal tal qual vigente não estaria alinhado ao padrão

internacional, de de modomodo que possibilitaria a cobrança do imposto mínimo de 15%
a cncis deadocão de reoras de inclusão

em outras jurisdições. De fato, com a iminência de adoção de regras

de rendimentos (Income Inclusion Rule - IIR) por outras jurisdições, o Brasil esta-

ria, já a partir do ano-calendário de 2024, abrindo mão de receitas tributárias ques 

seriam capseriam capturadas por outros países, sem que se revertessem os incentivos fiscais

em benefícios efetivos aos contribuintes. Novamente, contudo, o argumento auxi-

lia apenas parcialmente a justificação da urgência da
da MP, já que diz respeito

apenas à modificação do mecanismo em relação a Entidades Constituintes de

Grupos de Empresas Multinacionais, Multinacionais, mas mas não não a a todas todas as as outras outras memedidas mais

restritivas que foram adotadas. Por isso, a Exposição de Motivos faz referência

também às normas de responsabilidade fiscal e à finalidade de estímulo à im-

plantação ou expansão de empreendimento econômico32.

4. Os conceitos de implantação e expansão de empreendimento

econômico
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A Lei n. 14.789/2023 define expressamente os termos "implantação" e "ex-

pansão" de empreendimento econômico, que são essenciais à sua intelecção.Locsued

O primeiro termo definido é "implantação", que corresponde ao "estabele-

cimento de empreendimento econômico para o desenvolvimento da atividade a

ser explorada por pessoa jurídica não domiciliada na localização geográfica do
ente federativo que concede a subvenção"53, No caso da "implantação", o ente fe-

derativo se utiliza da subvenção para atrair investimentos de empresas que não

possuem domicílio em sua localização geográfica. Comomo exemplo, imagine-se

situação em que se concedem incentivos para a construção de uma fábrica na lo-

calização geográfica do ente federativo, tendo-se por premissa que o contribuinte

em questão não possui domicílio em tal localização.
questao nao possu do
O segundo termo definido é "expansão", que corresponde à "ampliação da
O segundo termo definido e expansao, que cone

capacidade, a modernização ou a diversificação do comércio ou da produção dea of 

bens ou serviços do empreendimento econômico, inclusive mediante o estabeleci-

mento de outra unidade, pela pessoa jurídica domiciliada na localização geográ-
fica do ente federativo que concede a subvenção"34, No caso da "expansão", o ente

31Ministério da Fazenda, Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023, para. 22.

sterio dna 
32 Ministério da Fazenda, Exposição de Motivos n. 00109/2023, de 29 de agosto de 2023, para. 22.

33 Lei n. 14.789/2023, art. 2°, I.1.
34

Lei n. 14.789/2023, art. 2°, II.
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federativo se utiliza da subvenção para estimular investimentos adicionais de em-presas que possuem domicílio em sua localização geográfica. Comogeográfica. Como exemplo,
imagine-se situação em que sem que se concedem incentivos para a modernização de umaa fábrica já existente na localização geográfica do ente federativo, tendo-se pormmissa, portanto, que o contribuinte já possui domicílio em tal localização.Apesar de serem definidos, os termos não são livres de questões interpretativas. Basta ter em mente situação em que, na localização geográfica de determi-nado ente federativo, encontra-se uma fábrica de grandes proporções, que luta,
contudo, contra gargalos logísticos para a expansão de suas

de suas atividadeque lutsuas atividades. Nessecaso, a empresa não precisa modernizar ou expandir a própria planta, mas sim

resanao precisaconstruir centros de distribuição em outros entes federativos, para dar vazão à
sua produção. A construção de tais centros de distribuição iria incrementar asatividades da fábrica e, por conseguinte, seguinte, beneficiarbeneficiar o ente federativo em que a
fábrica se situa. A Lei n. 14.789/2023 contencontempla a subvenção por um ente federa-tivo de um centro de distribuição localizado fora de sua localização geográfica? A
resposta parece ser positiva. Não se trataria de "implantação",lantação", porque a pessoajurídica é domiciliada na localização geográfica do ente concedente. No entanto,tem-se caso de "expansão", já que a construção do centro de distribuição leva à

de 
"diversificação do comércio" do empreendiment

rsificação do empreendimento econômico. Na definição deempreendimento"expansão", não há qualquer exigência no sentido de oder exigencia no sentido de que o investimento seja feitona localização geográfica do ente federativo.
Também parece corresponder ao sentido de "expansão" a subvenção parainvestimentos em outras estruturas logísticas, como a construção de uma estrada,a ferrovia, ou o aprimoramento de estruturas portuárias. Também nessesses casos,trufuras portuarias.têm-se melhorias que ampliam a capacidade e diversificam o comércio do em-preendimento econômico. No entanto, essa intecmato, essatanto, essa interpretação pode esbarrar em re-quisitos relativos à apuração do crédito fiscal3.

Mesmo assim, os termos “implantação" e "expansão" podem se mostrar de-masiado restritivos em algumas situações. Há diversas outras formas de se geraruhersas outras formas de
valor à cadeia produtiva e à comunidade, principalmente no contexto de empre-
sas engajadas na economia digital, as quais não necessariamente demandam
grandes infraestruturas de producão

Não é difícil perceber que, já aqui, a Lei n. 14.789/2023 incorre no mesmotipo de problema federativo que temque tem marcado as discussões sobre subvenções
para investimento,nto, há mais de 50

anos. Em que pese toda a controvérsia jurispru-
anos.

conroversia jurisdencial e a própria edição de lei complementar sobsobre a matéria, continua a União

35 LeiLei n. 
14.78:2023, arts. 6º-8°. Cf. item 6, infra.

Cf. MOREIRA, André Mendes; TORRES, Gabriela Coelho. Tributafiscais de ICMS: inconstimcdes; TORRES, Gabriela Coelho. Tributação federal dos beneficios
sears de ICMS: inconstitucionalidades da Lei n. 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da

São Paulo: APET. 2024. p. 41-58(haes 
Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscnis: comentárS, 

à Lei n. 14.789/2023.53).
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se imiscuindo nas políticas fiscais dos demais entes federativos. Novamente,tem-se enorme potencial para que a União estabeleça requisitos injustificadosnara que as subvençõesvenções  para investimento concedidas por outros entes não sejamobjeto de tributação pelo IRPJ. Não bastassem as limitações da literalidade da Lein. 14.789/2023, há ainda o risco de os termos "implantação" e "expansão" serem
u

interpretados dede maneira mais restritiva, estabelecendo-se requisitos adicionaispara o reconhecimento de créditos de IRPJ. Assim, por exemplo, um investimen-
to em treinamento de pessoal encontra-se fora do escopo

opo da lei, em virtude dasrestrições contábeis estabelecidas. Adicionalmente, não será de se estranhar se as
se autoridades tributárias federais vierem a dizer, com fulcro na vagueza dos termos

na utilizados, que este ou aquele requisito é necessário para que se trate de "in"implan-
tação" ou "expansão" de investimentos, visto que não estejam presentes na lei.

5. A habilitação da pessoa jurídica

A Lei n. 14.789/2023 também define "crédito fiscal de subvenção para inves-timento", que corresponde ao direito creditório que seja (i) decorrente
to, que corresponde ao rio que seja (i) decorrente de implan-tação ou expansão do empreendimento econômico subvencionado por ente fede-rativo; (ii) concedido a título de IRPJ; e (ii) passível de ressarcimento ou de com-pensação com tributos administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB)35. Adefinição de "crédito fiscal de subvenção para investimento" é eo para investimento" é essencial para que

se operacionalize todo o sistema da Lei n. 14.789/2023.
Para se beneficiar do crédito fiscal de subvenção para investimento, o con-

tribuinte deve se habilitar perante a RFB30. A habilitação ao regime deve ser re-
deve ser requerida pela pessoa jurídica por meio de serviço digital disponível no e-CAC dagur nisdoniver ho e-CAC daRFB. O pedido de habilitação deve ser instruído com cópia do ato concessivo da

dido d
do subvenção editado pelo ente federativo e demais documentos que comprovem o

cumprimento dos requisitos para concessão da habilitação".

5.1. Os requisitos para concessão da habilitação

Segundo a Lei n. 14.789/2023, os requisitos para a concessão da habilitaçãosão: (i) ser o contribuinte beneficiário de subvenção para investimento concedidapor ente federativo; (ii) haver ato concessivo da subvenção

para ente lederativo; ivo da subvenção editado pelo ente fede-rativo anterior à implantação ou à expansão do empreendimento econômico; e
a

(iii) haver ato concessivo da subvenção editado pelo ente federativo que estabeleça

"CE. 
CT. MOREIRA, André Mendes; TORRES, Gabriela Coelho. Tributação federal dos beneficiosfiscais de ICMS: 
Silva; PEIXOTO inconstuitucionalidades da Lei n. 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da
São Paulo: AРЕТ, 2024, p. 41-58 (p. 53).
Sao PaO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023.

35 Lei n. 14.789/2023, art. 2°, III.

Lei n. 14.789/2023, art. 3°.

10 IN n. 2.170/2023, art. 5°.
art 

IN n. 2.170/2023, art. 6°.
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expressamente as condições e as contrapartidas a serem observadas pela pessoa

jurídica relativas à implantação ou à expansão do empreendimento econômico12. A
inspiração desses requisitos no Parecer Normativo (PN) n. 112/78 é notória43.Ou

tros dois requisitos foram adicionados pela Instrução Normativa (IN) n. 2.170/202344doie

5.1.1. Os requisitos legais

Em primeiro lugar, o contribuinte deve ser beneficiário de subvenção para

investimento concedida por ente federativo. Após todo o esforço dogmático ob-

servado nas últimas décadas para se definir o que que seria a "subvenção para inves

timento45 a Lei n. 14.789/2023 usa a expressão sem a definir. Este primeiro re-
timento,a Le . 14./69/2023 Usa
quisito pouco auxilia na interpretação da legislação, mas os requisitos seguintes
trazem restrições adicionais, que evidenciam a opção legislativa por um sentido

bastante restritivo de subvenção para investimento, em contraposição bastante

evidente com o sentido adotado pelo STJ46.

Em segundo lugar, exige-se ato concessivo da subvenção editado pelo ente
E segan

federativo anterior à implantação ou à expansão do empreendimento econômico.
derativo anterior a iipaao

Este requisito deixa claro que o ato concessivo deve anteceder a implantação ou

expansão do empreendimento econômico, mas pode gerar dúvidas nos casos em

que um ente federativo passa a incentivar implantação ou expansão que já se en-se 

contra em curso. Diante de dificuldades financeiras por parte do contribuinte na

implantação ou expansão, é perfeitamente factível que o ente federativo venha a

incentivar o projeto, como forma de garantir sua viabilidade. Não parece justifi-

cada a interferência da União nesse aspecto, que pretende anular os efeitos de tal
cada a interiereneia da Oao nessa eedot
escolha do ente federativo para fins dos tributos federais

Em terceiro lugar, exige-se ato concessivo editado pelo ente federativo que

estabeleça expressamente as condições e as contrapartidas a serem observadas

42 Lei n. 14.789/2023, art. 4°.
Lei h. 14.769/2023, at.

43 FAJERSZTAJN, Bruno; LUZ, Victor Lyra Guimarães. Algumas controvérsias sobre o novo regime
tributário de subvencões para investimento previsto na Lei n. 14.789/2023. In: MARTINS, Ives
tributário de subvenções para investimento previsto na Lei n. 14.789/2023. In: MARTsà Lei n.
Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhaes (org.). Subvenções fiscais: comentários à Ler
Gandra da Siva; PETAOo Martelo magalaes org( uo do PN n. 112/78, cf.
14.789/2023. São Paulo: AРEТ, 2024, p. 71-98 (p. 75). Sobre o conteúdo do PN n. 112/78,

SCHOUERI, Luís Eduardo; GALENDI JÚNIOR, Ricardo André. A classificação das subvençer
origens históricas de um problema contemporâneo. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXо-

ongets histo do anectosi
TO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: aspectos jurídico

-tributários e contábeis. São

Paulo: MP Editora, 2023, v. 46, p. 503-534.

44 IN n. 2.170/2023, art. 7°.

45

IN n. 2.170/2023, art.

Sobre as origens do instituto no Direito brasileiro, cf. SCHOUERI, Luís Eduardo; GALELuís Eduardo: GALENDI

ÚNIOR Ricardo André A classificacão das es: origens históricas de um problema con-

JÚNIOR, Ricardo André. A classificação das subvenções: origens históricas de um pro Subven-
temporâneo. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subver

ções fiscais: aspectos jurídico-tributários e contábeis. São Paulo: MP Editora, 2023, v. 46, p.90es-temporaneo. I: MARIINS, ves Gandra da ábeis. São Paulo: MP Editora, 2023. v. 46. p. 503-534.
ques-

46 Cf., também, CHARNESKI, Heron; COSTER, Tiago Rios. Subvenções para investimentodra da
tões jurídico-tributárias e contábeis a partir da Lei n. 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra

Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2025.

São Paulo: AРЕТ, 2024, p. 199-224 (p. 216).
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pela pessoa jurídica relativas à implantação ou à expansão do empreendimento
pe
econômico. Em relação a este requisito, tem-se meratem-se mera necessidade de ap

resentar

documentos, sem qualquer necessidade de argumentação por parte do contri-
docelacão a cu
buinte emem relação ao cumprimento do requisito.

rea-

De qualquer forma, nada impede que algum esforço argumentativo sej

lizado, indicando-se a seção do ato concessivo em que as exigênd

ou a apresentação de anexos e documen
tos complementares, no caso de es

tes

existirem. O dispositivo não tem o coositivo não tem o condão de estabelecer requisito formal adicio-

nal para a concessão da habilitação, 
devendo eventual indeferime

nto ser funda-

mentado na ausência de condições e co
ntrapartidas e não em eventual ausência

de indicação por parte do contribuinte, já que o dispositivo não o exige.

5.1.2. Os requisitos veiculados por normas administrativas
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A Instrução Normativa, contudo, adicionou outros dois requisitos que não

constam da Lei n. 14.789/2023. Além de repetir os requisitos legislativos, a Instru-

ção Normativao Normativa condiciona a habilitação à adesão ao Domicílio Tributário Eletrô-esao ao on

nico e à regularidade fiscal quanto a tributos e contribuições federais".
e a regura

Como base legal para a exigência de regularidade fiscal quanto a tributos e
a 

contribuições federais, invoca-se o art. 60 da Lei n. 9.069/95, que dispõe que ao art.

concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal, relativos
ento e qua

a tributos e contribuições administrados pela RFB, deve ser condicionada à com-

e contribuicdes federais.
provação da quitação de tributos e contribuições federais.

A simples subsunção da subvenção de investimentos à hipótese do art. 60 dae a

Lei n. 9.069/95 desconsidera toda a controvérsia federativa que envolve a matéria.

Conforme o evidencia a jurisprudência do STJ, a não tributação
tributação das subvenções

ervarem

para investimento por parte da União decorre da necessidade de se preservarem

os incentivos concedidos pelos demais entes federados. Não se trata meramente

de um incentivo ou benefício concedido pelaoncedido pela União, mas sim do reconhecimento

da jurisdição dos demais entes federados, que impede quee impede que a União reduza os in-

centivos concedidos por outros entes48. Ademais, a consideraç
ão das subvençõeseonsideraS

para investimento comо нpara investimento como incentivo ou beneficio fiscal viola toda a lógica subjacen-
viola toda a logica suojay

te ao sistema brasileiro, que trata as subvenções para investiment
investimento como transfe-

te ao sistema brasileiro, que trata
rências patrimoniais, não tributáveis, enquanto tais, pelo imposto de renda.

47 IN n. 2.170/2023, art. 7°.

48 Cf. SCHOUERI, Luís Eduardo; GALENDI JÚNIOR, Ricardo André. As subvenções para investi-RiTI CARVALHO. Marilia et al. (org.).
mentos e o princípio federativo na jurisprudência do STJ. In: CARVALHO, Mariia et d )o1
mentos e o principio lederativo na jurith Fditora. 2023. p. 259-281; SCHOUERI, Luís Eduardo;
Ensaios em direito público. Londrina: Thoth Editora, 2023, p.259-281; ia do STI: incompatibili-

GALENDI JÚNIOR, Ricardo André. A Lei 14.789/2025 da Silva: PEIXOTO, Marcelo Magalhães
GALENDIUNIOR, Ricardo André. A Lei 14.789/2023 e a jurisprudência do STJ: incompatibili-

dades e suas consequências. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marce 995-320.
dades e suasficais comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, р. 295-320.
(org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. sae uAs subvencões para investi-
Cf po emo sentido, MOURA, Fernando; TOMAZELA, Ramon. As subvenções para investi-
Cf., no mesmo se4789/2023. In: PINTO. Alexandre Evaristo; SILVA, Fabio Pereira da; MUR-
mentos na Lei n. 
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De outro lado, ainda que se considere que o dispositivo seria aplicável por se
estar diante de incentivo ou benefício fiscal, aquele não deveria condicionar a
própria habilitação da pessoa jurídica. Note-se que eventual incentivo ou benefi.
cio fiscal não se encontra na apuração do crédito fiscal, mas sim em sua utiliza-s

ção. Ao se negar a possibilidade de a pessoa jurídica em situação de irregularida-
eeihilidadado

de fiscal habilitar-se, impede-se que esta venha a utilizar créditos na eventualida-
de de vir a se tornar regular.

Conforme se verá adiante, a Lei n. 14.789/2023 distingue dois momentos: o
da apuração e o da utilização do crédito fiscal. O incentivo ou benefício fiscal
somente surge no momento em que a pessoa jurídica se utiliza do crédito fiscal.momento em que a pessoa juridica
Não há qualquer incentivo ou benefício fiscal em sua mera apuração. Eventualquaiquer

restrição, mesmo que se afastem todas as considerações federativas, deveria ocor-
rer em relação à utilização do crédito, preservando-se o direito da pessoa jurídicade apurá-lo mesmo em situação de irregularidade fiscal. Caso contrário, pune-se
a pessoa jurídica meramente em virtude de esta ter incorrido em dificuldadesdades

financeiras, maculando-se a possibilidade de sua recuperação e se a colocando
em situação de desvantagem em relação a potenciais competidoras que lograram

manter-se solventes.

5.2. A habilitação tácita por decurso de prazo

A Lei n. 14.789/2023 não fixa prazo para que a RFB aprecie o pedido de
habilitação do contribuinte. Em vez disso, estabelece que, transcorrido o prazo
de 30 dias da apresentação do pedido de habilitação pela pessoa jurídica sem

que tenha havido manifestação da RFB, a pessoa jurídica será considerada habi-
litada50

Trata-se de hipótese de habilitação tácita que, na prática, assegura a neces-

sária celeridade ao processo de habilitação do contribuinte, evitando que o con-

tribuinte seja prejudicado por eventual demora na análise!

CIA, Fernando Dal-Ri; VETTORI, Gustavo Gonçalves (org.). Controvérsias jurídico-contábeis. São
Paulo: Atlas, 2024, v. 5, р. 271-292 (p. 277); SANTOS, Ramon Tomazela. A Lei n. 14.789/2023 ео

novo regime das subvenções para investimento. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTО,, 02, v. p. 271-292 )p. Z SANTOS, Kamon Tomazela, A Lei. 14.789/2YOTO.

Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET,
2024, p. 459-481 (p. 462).

50 Lei 11 280/9098

51

50 Lei n. 14.789/2023, art. 4°, parágrafo único.

Cf. PINTO, Alexandre Evaristo; SANTOS, Ariovaldo riovaldo dos; dos; SALOTTI, SALO Bruno; MARTINS, Eliseu.

O regime contábil das subvenções a partir da Lei n. 14.789/2023. In: PINTO. Alexandre Evaristo;
SUVA Fabio Pereiradsparr da L149/02.:IN1O, Alexande) Con
SILVA, Fabio Pereira da; MURCIA, Fernando Dal-Ri; VETTORI, Gustavo Gonçalves (org.). Con-
trovérsias jurídico-contábeis. São Paulo: Atlas, 2024, v. 5, p. 19-40 (p. 35): PINTO. Alexandre Eva-
Hoversias juriaico-contabers, Sao Paulo: Atlas, 2024, v. 5, p. 19-40 (p. 35): PINTO, Alexandre
risto. Considerações críticas sobre o novo regime de tributação das subvencões, In: MARTINS,

Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhåes (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei
n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 23-40 (p. 30).
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5.3. As hipóteses de indeferimento e cancelamento da habilitação

A Lei n. 14.789/2023, pressupondo a observância ao direito à ampla defesa e

ao contradcontraditório, estabelece hipóteses de indeferimento e cancelamento da habi-

litação da pessoa jurídica. A observância ao direito à ampla defesa e ao contra-

ditório é assegurada mediante a lacuassegurada mediante a faculdade do sujeito passivo de apresentar recur-

so administrativo³, no prazo de dez dias, contadoontado da ciência da notificação de

indeferimento ou cancelamento da habilitação4. No entanto, o contribuinte tam-

bém possui outras garantias formais que se encontram no bojo dos próprios con-

ceitos de indeferimento e cancelamento.

Tem-se hipótese de indeferimento nos casos em que a pessoa jurídica não

atende aosde aos requisitos para concpara concessão da habilitação, dispostos no art. 4053. O inde-

ferimento diz diz respeito respeito ao ao pedido pedido formuformulado. Como o que se indefere é o pedido

formulado pelo contribuinte, não se podente, não se poderá falar em indeferimento nos casos em

que já houve habilitação do contribuinte.
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De outro lado, fala-se em cancelamento nas hipóteses em que a pessoa jurí-
em que a pess

dica deixa de atender aos requisitos para concessão da habilitação, dispostos no

art.4. O canceranetoart, 4036, O cancelamento diz respeito res a uma habilitação que já foi concedida, mas,

em virtude de mudanças no plano fático, chega-se à conclusão de que o contri-
em virtude de mudanças no prano ratico,eg
buinte deixou de atender aos requisitos cumpridos quando de sua habilitação.

Nos termos da Instrução Normativa, fala-se em cancelamento tamfala-se em cancelamento também na hipó-

tese de "ser constatado, depois da habilitação concedida nos termos do art. 8°

[habilitação tácita], que a pessoa jurídica não os havia atendido"37,

6. A apuração do crédito fiscal

Após a habilitação, o contribuinte poderá apurar o crédito fiscal de subven-

ção para investimento diretamente na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) relativa

ao ano-calendário do reconhecimento das receitas de subvenção8. O crédito será

apurado a partir da aplicação da alíquota de 25% sobre o produto das receitas de

subvencã059ubvençao

A alíquota de 25% corresponde à alíquota do IRPJ, considerando o adicional

de 10%. Não se apura crédito, por outro lado, em relação ao montante de CSLao o

pago. Tal elemento constitui uma restrição adicional em relação ao regime ante-

rior, em que se tinha a exclusão para fins de apuração do lucro real, de modo que

52

52 Lei n. 14.789/2023. art. 5°.
33 

Deve-se observar o rito estabelecido nos arts. 56 a 59 da Lei n. 9.784/99.

34 IN n. 2.170/2023, art. 10.IN n. 2.170/2023, art. 10.

35 Lei n. 14.789/2023, art. 5°, I.
Lin 11280/9099

6 Lei n. 14.789/2023, art. 5º, IІ.

IN n. 2.170/2023, art. 9°, II.
38

Lei n. 14.789/2023, art. 6°, parágrafo único.
16 Lei n. 14.789/2023,6°

Lei n. 14.789/2023, art. 6°.
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as receitas contábeis de subvenção para investimento não eram tributadas nem

pelo IRPJ. nem pela CSL. A inexistência de crédito de CSL. evidencia, também,
CSt 

o caráter indiscutivelmente arrecadatório da Lei n. 14.789/2023, já que se afasta a

ndiscutivepossibilidade de argumentar no sentido da neutralidade da tributação das sub-

possibilidade devenções para fins federais1,goes para
Além disso, a Lei n. 14.789/2023 traz outras restrições de caráter temporal,

material, quantitativo e sistemático, as quais podem ser segregadas analitica-

mente.

6.1. Restrições temporais
A teor da Lei n. 14.789/2023, devem ser consideradas apenas as receitas de

subvenção que estiverem relacionadas à implantação ou à expansão do
xpansão do empreen-

dimento econômico e que forem reconhecidas após o protocolo do pedido de
habilitação92

Do ponto de vista temporal, portanto, é decisivo, para fins da lei, o momen-

o 

to do protocolo do pedido de habilitação. A partir do momento em que protoco-

protocolo do pe
quep

lado o pedido, já se pode apurar crédito fiscal, não  sendo necessário aguardar

pela habilitação (tácita) do contribuinte. Por outro lado, o contribuinte não pode-

rá apurar crédito caso o pedido seja indeferido ou caso a habilitação venha a ser

posteriormente cancelada, sendo decisiva, nesse último caso, a data da notifica-
ção do cancelamento.do cancetamer
A definição do momento do protocolo como marco temporal implica natu-

ralmente desvantagens ao contribuinte, principalmente na fase inicial de adoção

ralmente desvantagn. 14.789/2023 foi publicada emolicada em 29 de dezembro de 2023 e

nova lei.

mbro de
produz efeitos desde lº de janeiro de 2024. Naturalmente, os contribuintes preci-
saram de algum tempo para preparar a formulação do pedido de habilitação, o

que pode gerar empecilhos, nos termos da Lei n. 14.789/2023, à apuração dos
créditos fiscais.

De qualquer forma, também é possível apurar crédito fiscal em relação à

subvenção para investimento recebida após o advento da Lei n. 14.789/2023, ain-

da que com base em ato concessivo que lhe seja anterior, e relativamente a inves-

60 Cf. SCHOUERI, Luís Eduardo; GALENDI JÚNIOR, André. As subvenções  e as reservas

de lucros na Lei 1 GAL Kicaa .973/14: a (ainda relevante) compreensão de sua contabilização. In: ROCHA.
Sérgio André (org.). Contabilidade, IFRS e tributação: homenagem  a Elidie Palma Bifano. São  Pau-

lo: Quartier Latin, 2024, p. 655-688.61 

Cf. FINTO, Alexandre Evaristo. Considerações criticas sobre o novo regime de tributação das
ubvengoe, de: MARTINS, hes Gandea da ilva, PELIXOTO, Mareto  Magalhaes (org, SuloSubven-
ções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 23-40 (p. 30): SANTOS,
Ramon Tomazela. A Lei n. 14.789/2023 e o su024, Silva8/2023 e o novo regime das subvenções para investimento. In:MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvengões fiscais: comen-
tários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 459-481 (р. 463).3, art. 8°. § 1°.
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timentos realizados no passado83. No entanto, é necessário conciliar tal apuraçãocom os demais requisitos da Lei n. 14.789/2023, expostos adiante, tais como ate, exigência de a receita ser auferida após o protocolo do pedido de habilitação, bem
como a impossibilidade de o total de receitas superar o total de investimentos.cenas superar ototaAlém disso, é natural que a aplicação do novo regime a incentivos concedi-dos no passado gere questionamentos relacionados à segurança jurídica e à pro-

nrd
recão da confiança, Afinal, em muitos casos, o contribuinte comprometeu-se a
alizar determinado investimento sob a premissa de que o tratamento então vigente para as subvenções para investimento seria respeitado. A mudança do regi-me levada a cabo pela Lei n. 14.789/2023, a depender da interpretação que a elaseja dada, pode alterar completamente a carga tributária a que o contribuinte se

sujeita, o que claramente gera preocupações em relação à aplicação retrospectivado regimeб5

6.2. Restrições materiais

Na apuração do crédito fiscal, devem ser computadas apenas as receitas re-lacionadas a despesas de depreciação (reconhecimento de ativo imobilizado),amortização (reconhecimento de ativo intangível) e exaustão (reconhecimento deativo representativo de direito de uso) ou de locação e arrendamento de bens de
hens 

capital relativas à implantação ou à expansão do empreendimentoendimento econômicosao do empreendimento económico".Ademais, a apuração do crédito não é automática, devendo-se, a teor da Lei n.a 
14.789/2023, acompanhar os critérios de realização do ativo relacionados às des-
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Cf. no mesmo 

feder esmo sesitido, CE. MOREIRA, André Mendes: TORRES, Gabriela Coelho. Tributaçãolederal dos beneficios fiscais de ICMS: inconstitucionalidades da Lei n. 14.789/2023. In: MAR-TINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvencies fisenic25. I: 
a Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 41-58 (p. 56); FERNANDES, Fabiana Carsoni. As

à Lei n. 14.789/2023. São Pauloelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários
subvenções para investimento na Lei 14.789/90-58 
TO. Marcelo ra investimento na Lei 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXO-
APET, 2024, p. 173-198 (р. 176): DONIAK IRseais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo:
TO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2093. São Paulo
A, 2024, p. 173-198 (р. 176); DONIAK JR, Jimir. As subvenções fiscais e a Lei n. 14.789/2023:
análise de alguns aspectos jurídico-tributários. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva: PEIXOTO.Marcelo Magalhaes (oro.)

comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APFT
Marcelo Magalhäes (org.). Subvenções fiscais: comentá2024, p. 265-280 (p. 274-275).
MOREIRA,  Andre Mendes: TORRES. Gabriela Coelles; TORRES, Gabriela Coelho. Tributação federal 

de ICMS: inconstitucionalidades da Lei n. 14.789/2023. 1n: MARTINS, Il dos benelicios fiscaisPEIXOTO, Marcelo Magalh. 
Ives Gandra da Silva;

Panlo APETMarcelo Magalhåes (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. SãoAPET, 2024, р. 41-58 (p. 53): DONIAK IRcomentarios à 
14.789/2023: -58 (p. 53); DONIAK JR., Jimir. As subvenções fiscais e a Lei n.

PEIXOTO, Marcelo Magalhães (oro) Surdico-fributarios. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva;
023: analise de alguns aspectos jurídico-tributários. In: MARTINS, Ives Gandra da Sil

Paulo: APET, 2024, p. 265-280 (p. 274-275).
Marcelo Magalhaes (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São

Cf., sobre o tema da retrospectivi
sobre o tema da retrospectividade no Direito brasileiro, COSTER, Tiago Rios. Retrospectivi-dade no direito brasileiro. São Paulo: IBDT. 2021.

66 Lei n. 14.789/2023, artSo raulo: IBDT, 2021.
Lei n. 14.789/2023, art. 7°. Cf. FERNANDES, Edson Carlos: PEIXото
subvenções fiscais e a Lei 14.789/209%ES, Edson Carlos; PEIXOTO, Marcelo Magalhães. As
TINSriseas ea el 14.789/2023: seus aspectos jurídico-tributários e contábeis. In: MAR-
TINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magal-rios e contabeis. In: MAR-
à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: O, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários2024, p. 145-152 (p. 149).
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pesas de depreciação, amortização ou exaustão, ou, ainda, às despesas de locação
se

ou arrendamento de bens de capital7. A lei não esclarece se a despesa de depre-
ciação a ser considerada é aquela utilizada para fins contábeis ou aquela imposta
pela legislação tributária68.

A lei condiciona o direito ao crédito fiscal ao que a contabilidade registra
como receita69. A MP n. 1.185/2023, de cuja conversão a Lei n. 14.789 é fruto,
fazia expressa referência às normas contábeis, porquanto dispunha que o crédito
fiscal estava relacionado às receitas "reconhecidas nos termos estabelecidos na
norma contábil aplicável70, A exigência do reconhecimento de receita inviabiliza
a apuração de crédito fiscal nos casocasos em que, diante das chamadas "grandezaszas

Hegativasdecorretes, de de carcno enegativas"71, decorrentes, e. g., de reduções de base de cálculo e isenções, o contri-

buinte não reconhece contabilmente as receitas de subvenção72.buinte nao recon

de subvenção e aNo regime anterior, não havia tal correlação entre receitas de

realização de despesas. Importava apenas que o montante correspondente à sub-

venção fosse aproveitado pelo contribuinte, sem a necessidade de se oo atrelar a

realização de qualquer despesa. Trata-se de limitação adicional trazida pela lei em
relacão ao regime anterior. As novas limitações exigem do contribuinte controleeaç regime anterior As novas nitaçes exige do cobece
mais detalhado, com a finalidade de impedir a apuração errônea de crédito fiscal75.

67 
Cf. PINTO, Alexandre Evaristo. Considerações críticas sobre o novo regime de tributação das
subvencões. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subven-
ções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 23-40 (р. 33).

68 BRAUNBECK, Guillermo O.; SILVA, Fabio Pereira da. As controvérsias jurídico-contábeis das

69

subvenções fiscais: castigo de Sísifo? In: PINTO, Alexandre Evaristo; SILVA, Fabio Pereira da;subvençoes fiscais: castigo de Sisito? In: PINTO, Alexandre Evaristo; SILVA, Fabio Pereira da;
MURCIA, Fernando Dal-Ri; VETTORI, Gustavo Gonçalves (org.). Controvérsias jurídico-contábeis.
São Paulo: Atlas, 2024, , v. v. 5, 5, p. p. 327-348 (р. 345).
Cf. no mesmo sentido, FAJERSZTAIN, Bruno; LUZ, Victor Lyra Guimarães. Algumas controvér-
sias sobre o novo regime tributário de subvenções para investimento previsto na Lei n. 14.789/2023.
In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: co-
nentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, р. 71-98 (p. 76); FERNANDES, Fabiana
mentarios a Lei n. 14.789/2023. Sao Paulo: APЕT, 2024, p. 71-98 (р. 76); FERNANDES, Fiada
Carsoni. As subvenções para investimento na Lei 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da
Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023.
São Paulo: APET, 2024, р. 173-198 (p. 175); CHARNESKI, Heron; COSTER, Tiago Rios. Subven-
Sao raulo: AРЕТ, 2024, р. 173-198 (р. 175); CHARNESKI, Heron; COSTER, Thago Rios, Subv9%
ções para investimento: questões jurídico-tributárias e contábeis a partir da Lei n. 14.789/2023.
In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: co-

mentários a à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 199-224 (p. 216).
70 MP n. 1.185/2023, art. 6°.

71 Cf., criticamente, sobre a definição de "grandezas negativas" na jurisprudência do STJ, SCHOU-
ERI, Luís Eduardo; GALENDI JÚNIOR, Ricardo André. A Lei 14.789/2023 e a jurisprudência do

a 

STI: incompatibilidades e suas consequências. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO,
Marcelo Magalhães (org.). Subvencões fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APЕТ,

2024. p. 295-320.
2024, p. 293-520.

72 Cf. SANTOS, Ramon Tomazela. A Lei n. 14.789/2023 e o novo regime das subvenções para inves-

timento. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvençõe
Ives 

fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 459-481 (p. 463).
PINTOros Reо1 (р. 4о5).

73 Cf. PINTO, Alexandre Evaristo; SANTOS, Ariovaldo dos; SALOTTI, Bruno: MARTINS, Eliseu.

O regime contábil das subvenções a partir da Lei n. 14.789/2023. In: PINTO, Alexandre Evaristo;
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As limitações relacionadas à contabilização não se aplicam na hipótese de

eubvenção relacionada a bem não sujeito a depreciação, amortização ou exaus-

ão, cujo principal exemplo são os terrenos. Nos termos da lei, no caso de bem

sujeito a depreciação, amortização ou exaustão, os limites dos arts. 8°, I, e 8°,
não sujeito a deprecaça
§ 1º, I, não se aplicam.

Ao limitar o creditamento às hipóteses de aquisição, locação ou arrenda-
A 

mento de bens, a Lei n. 14.789/2023 também inviabiliza a apuração de crédito em
de bens, a L1de vesrmentos oud ser essenciais à a im

relação a outras modalidades de invesntos updecontabilização do gasto
plantação ou expansão de empreendimento econecono

não deveria orientar a identificação do montante total pasdo montante total passível de creditamento76.

Basta pensar em hipóteses de investimentos em treinamento de pessoal e tantos
em treinaiento de pessoF

outros dispêndios essenciais à economia moderna que não são passíveis de capi-
outros dispe

nao sao passiveis de capр-

talização. Muitos dos dispêndios necessário à implementação e expansão de em-

preendimentos econômicos são despesas, e não levam ao reconhecimento de um

ativo77.

6.3. Restricões quantitativas
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No regime anterior, não havia necessária correspondência entre o montante

de subvenção para investimento concedido e o investimento realizado pelo contri-

buinte78. O contribuinte se comprometia, por exemplo, a construir uma fábrica, e

s 

SILVA, Fabio Pereira da; MURCA, Fernando D4. . 5, 2024. p. 19-40 (p. 36); PINTO, AlexandreSILVA, Fabio Pereira da; MURCIA, Fernando Dal-Ri; VETTORI, Gustavo Gonçalves (org.). Con-

trovérsias juridico-contábeis. São Paulo: Atlas, 2024, v. 5, 2024, p. 19-40 (p. 36); venções. In: MAR
Evaristo. Consideracões críticas sobre o novo regime de tributação das 

Evaristo. Considerações críticas sobre o novo regime de fisedis: comentários
TINS, Ives Gandra da Silv TINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.).

à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 23-40 (p. 31).

74 Lei n. 14.789/2023, art. 8º, § 3°.
75

76

77

CE. FERNANDES. Edson Carlos: PEIXOTO, Marcelo Magalhães. As subvenções fiscais e a Lei
Cf. FERNANDES, Edson Carlos; PEIXOTO, Marcelo s It: MARTINS, Ives Gandra da Silva;

14.789/2023: seus aspectos jurídico-tributários e contábeis. In: MARTINSLei n. 14.789/2023. São
PEIXOTO, Marcelo Magalhäes (org.). Subvenções fiscais: comentários 
Paulo: APET. 2024. p. 145-152 (р. 148).Paulo: APET, 2024, р. 145-152 (p. 148)

Cf., criticamente, FERNANDES, Fabiana Carsoni. As subvenções para investimento na Lei

14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magaaso CHAR-
14.789/9098 o MARTINS Ives Gandra da Silva: PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subven-

cões fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 173-198 (p. 177); CHAR-
ções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. sao atio: Arestimento: questões jurídico-tributá-
NESKI, Heron; COSTER, Tiago Rios. Subvenções para investimento: questões juridico-tributa-

rias e contábeis a patir da Lei n. 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXото
Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n.

2024, p. 199-224 (p. 215).

Cf. FERNANDES, Edson Carlos; PEIXOTO, Marcelo Magalhães. As subvenções fiscais e a Lei

14.789/2023: seus aspectos jurídico-tributários e contábeis. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva;Marcelo Magalasbvncs Gandra da Silva:

14.789/2023: seus aspectos juridico-fribute
PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São
Paul APЕТ 9024. р. 145-152 (p. 152).
Paulo: APEТ, 2024, р. 145-152 (р. 152).

Cf. SCHOUERI, Luís Eduardo; GALENDI JÚNIOR, Ricardo André. A classificação das subven-
Cf. SCHOUERI, eneo. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva;

ções: origens históricas de um problema contemporâneo. I: MARTINS, e 
PEIYOTO Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: aspectos jurídico-tributários e contá
PEIXOTO, Marcelo Magatinaes (org.). Subvençoes

São Paulo: MP Editora, 2023, v. 46, p. 503-534.
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o Estado lhe concedia créditos presumidos de ICMS. O montante de créditos

presumidos poderia ser superior ou inferior ao montante investido investido nana fábrica, a

depender do sucesso do empreendimento econômico, e isso era respeitado para

fins da tributação federal. No regime da Lei n. 14.789/2023, pretende-se estabe-

lecer identidade entre o montante investido pelo contribuinte e o valor das sub-

vencões recebidas, observadas todas as restrições à apuração do crédito veicula-

das pela lei.
peld
Com efeito, não pode ser computada na apuração do crédito fiscal a parcela
Com eleno, ndo

das receitas que superar o valor das despesas de depreciação, amortiz
das amortização ou

exaustão ou dede locacão ou arrendamento de bens de capital, relativas à implanta-ou arrendamemo e

ção ou à expansão do empreendimento econômico7. Tampouco pode ser compu-ento econo

tada a parcela das receitas que superar o valor d
as subvenções concedidas pelo

ente federativo8. Em ambos os casos, os valores são considerados de forma acu-

mulada a partir da data do ato concessivo da subvenção¹.

6.4. Restrições sistemáticas

Na Lei n. 14.789/2023, encontram-se, também, restrições cujo escopo é asse-

gurar a integridade do regime, impedindo que haja distorções decorrentes de

apurações de créditode crédito indevidas e esclarecendo a interação do regime com aspec-

tos específicos do IRPJ.

Nesse sentido, as receitas decorrentes de incentivo
s de IRPJ e do próprio

crédito fiscal de subvenção para investimento não devem ser computadas na apu-
a deve

ração do crédito fiscal. Ademais, o valor do crédito fiscal não é computado na

base de cálculo do IRPJ, da CSLL, da contribuição ao PIS e da Cofins5, O crédi-ao e

to fiscal consiste, afinal, em mero redutor do IRPJ devido, e não há razão para

cogitar sua tributação84. Em outras palavras, a receita de subvenção é tributada

por IRPJ e CSLL, mas o crédito assim apurado não o será85.

79
Lei n. 14.789/2023, art. 8°, I.

I.

Lei n. 14.789/2023, art. 8°, II.
Lei n. 14.789/2023, art

81 Lei n. 14.789/2023, art. 8°, $ 2°.

Iein III.82 Lei n. 14.789/2023, art. 8°, 1

83 Iein 

84
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A Lei n. 14.789/2023 também esclarece q
ue as receitas de suby

de subvenção não

esclarece que as ree

devem ser computadasem ser computadas na base de cálculo da estimativa mensal para fins do IRPJTNIC

e da CSLL e devem ser tributadas no ajusteajuste anuals. De outr
o lado, deve-se conlado, deve-se con-

signar que, como como o o direidireito do contribuinte é de apurar um crédito, o contribuinte

fo fiscal no

a ele faz jus ainda que tenha apurado prejuízo fiscal no períodos7
,

7. A utilização do crédito fiscal

Após apurado e informado à RFB, o crédito fiscal de su
bvenção para investi
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mento poderá ser ressarcido em dinheiro ou compensado pelo contribuinte com dé-

o
c

bitos próprios, vince, vincendos ou vencidos, relativos  a tributos administrad
os pela RFB88.

a inistrados pera

fiscal de subvenção para investimento so
mente é reconhecido pela RFB

a investimentos

O crédino feal de o dipoto na et 14789/20290 O pedido de
se apurado de acordo c

cimento e 
ao fiscal 

a declaração de compensação relativos ao crédito fiscal são recepciona-
relativos 

dos após o reconhecimento Subvençao P
utaçao.

O crédito fiscal apurado não é propriamente vinculado ao IRPJ, embora o

percentual de 25% mimetize de algu
ma forma a sua alíquota. De qualquer forma,honbue ans

é importante ressalt
ar que, conforme 

expressa dicção da
 Lei n. 14.789/2023, o

ssaitar que, conto
aicção da Le

crédito pode ser utilizado para compen
sar qualquer tributo a

dministrado pela

para

RFBl, tratando-se de um crédito fiscal puro e simples, inclusive para fins de sua

escrituração contábil92.

O pedido de ressarcimento e a d
eclaração de compensação devem 

ser efe-

thados mectuados mediante a utilização do programa PER/DCOMP. Na hipótese de a utili-
do programa Na mpotese ned

zação do programa não ser possível, têm-se formulários específicos para o pedido

de ressarcimento e para a dec
laração de compede compensação93. O pedido de ressarci-

mento deve referir-se a um único período de apuração,

87

Lei n. 14.789/2023, art. 8°, § 4°. Cf, criticamente, FERNANDES, Fabiana Carsoni. As subvenções

Lei 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo
nara investimento na Lei 14.789/2023.
para investimento na Lei 14.
Magalhåes (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023.

14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, р.

Maganaes g
173-198 (p. 178).

BIFANO, Elidie Palma; BIFANO, Rafael Palma. As subvenções fiscais e a Lei n. 14.789/2023: seusiscals 

aspectos jurídico-tributários e contábeis. In: MARTINS, Iv 14.789/2023. São Paulo: APEТ, 2024,e Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marce-

lo 
ai. As subvenções para investimento lo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: Anto na Lei

p. 153-172 (p. 164); FERNANDES, Fabiana Carsoni. As subvençoes paragalhães (org). Subven-
(p. Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo (org.).

14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da Siva; o: APET, 2024, p. 173-198 (p. 178).
ties fiscais comentários à Lei n. 14.789/2023. São

Lei n. 14.789/2023, art. 11. 14.789/2023:

Cf. BIFANO, Elidie Palma; BIFANO, Rafael Palma. As subvenções fiscais e a Lei n. 14EIXOTO,
Cf. ElidieaAO, /n: Silva; 
seus aspectos jurídico-tributários e contábeis. In: MARTINS, Ives Gandra99 São Paulo: APET,
Marcelo Magalhaes (org.). Subvencões fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Pau

Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentarios Lei n. 14.789/2023 e o novo regime das
Ramon Tomazela. A Lei n. 14.789/2023 e o n

2024, p. 153-172 (p. 165); SANTO MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Maga
subvenções para investimento. In: 

, 

Ihies (org). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 459-

481 (p. 466). ributacão 
das

Evaristo. Considerações críticas sobre o novo regime de tributa
85 Cf. PINTO, Alexandre Evaristo. Considera PIXOTO. Marcelo Magalhães (org.). Suhven-

subvenções. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOO, Marcelo Magalhaes (org)
subvenções. Inmentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APEТ, 2024, p. 23-40 (p. 32).
ções fiscais: 

ções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2us. Srt. 58-A.
Lein 14789/9023 art. 90: IN n. 2.055/2021, art. 

Lei n. 14.789/2023, art. 9º, IN 2,0/,t
Lei n. 14.789/2023, art. 12; IN n. 2.055/2021, art. 58-A, § 2°.
Lei n. 14.789/2025, at. 12,
Lei n. 14.789/2023, art. 10.

Lein art. 58-А.

Lei n. 14.789/2025, art. 9°, IN n. 2.055/OTO. Marcelo Magalhäes. As subvenções fiscais e a Lei
92 Cf. Edson Carlos; PEIXOTO, Ives Silva;

CE FERNANDES aspectos juridico-tributários e contábeis. In: MARTINS, Ives Gandra da Si

14.789/2023: seus aspectos juridico-tribuubvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São
PEIXOTO, Marcelo Magalhaes (org
Paulo APET. 2024, p. 145-152 (p. 148).

94

Paulo: APEI,2B.
2.055/2021, art. 58-B.93 IN n.

I60/9091. art. 58-B, parágrafo único.
IN n. 2.055/2021, 
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Segundo a Lei n. 14.789/2023, no caso de o crédito fiscal não ter sido objeto

quartode compensação, a RFB deve efetuar o seu ressarcimento no vigesim

mês, contado "dos termos iniciais de que trata o caput [do art. 10]90, A leitura
mais imediata (e correta) do dispositivo é que o termo inicial corresponde à en

trega da ECF na qual esteja demonstrado o direito creditóriocreditório96, Contudo, a IN n.

2.214/2024, ao alterar a IN n. 2.055/2021 para regulamentar a questão, dispôs que

o termo inicial corresponde à data do pedido de ressarcimento origina197
ter ccospo
A Lei n. 14.789/2023 não condiciona o ressarcimento em dinheiro à impos-

de

sibilidade de compensação. Nos termos da Lei n. 14.789/2023, basta que não te-

nha havido a compensação para que o contribuinte possa formular o pedidoo de

ressarcimento. No entanto, o ressarcimento em dinheiro pode levar levar até atédois anos,

de modo que, em muitos casos, consistirá em alternativa desvantajosa financeira-

mente ao contribuinte.

8 Os débitos anteriores e os valores registrados em reserva

Em relação ao tratamento dos débitos anteriores, a Lei n. 14.789/2023 prevê

a possibilidade de transação tributária especial (no caso de débitos lançados), bem

como a de autorregularização (no caso de débitos não lançados). Ademais, a Lei

n. 14.789/2023 contem regras especinbn. 14.789/2023 contém regras específicas para o tratamento dos valores registra-

dos em reserva à luz do regime anterior.

8.1. A transação tributária especial

No caso dos débitos tributários, inscritos ou não em dívida ativa da União,

apurados em virtude de exclusões em desacordo com o art. 30 da Lei n.

12.973/2014, a Lei n. 14.789/2023 prevê a possibilidade de transaçãopossibilidade de transação tributária

especial98. Como condição para a adesão à transação, exige-se a conformação do

contribuinte ao disposto na Lei n. 14.789/2023, em especial quanto às condições

para habilitação e aose aos limites de aproveitamento do crédito fiscal, sob pena de

rescisão. A lei também prevê condições para o pagamento a ser realizado no âm-

bito da transação9, estabelecendo, ainda, que a transação implica renúncia aobito da transaçao, estabelecendo, anda, que a ran
direito em que se fundar o contencioso administrativo e judicial, com encerra-

mento do litígio 100.

9595 Lei n. 14.789/2023, art. 10, parágrafo único.
96 BIFANO, Elidie Palma; BIFANO, Rafael Palma. As subvenções fiscais e a Lei n. 14.789/2023: seus

789/9023: seus

aspectos jurídico-tributários e contábeis. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO,
a Lein PEIXOTO, Marce-

lo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: AРЕT, 2024,

165).p. 153-172 (р.
p. 153-172 ()d. 1oс)

97 IN n. 2.055/2021, art. 58-C, §2°.

Lein 98 Lei n. 14.789/2023, art. 13.

99 Lei n. 14.789/2023, art. 13. § 3°.
Lerh. 14.189/2023, art, 13, §5

100 Lei n. 14.789/2023, art. 13, § 5°.

Luís Eduardo Schoueri / Ricardo André Galendi Júnior

A transação tributária especialctributária especial deve ser proposta pelo
posta pelo Ministro de Estado da

Fazenda, conforme regulamentação porconforme regulamentação por ele expedida, com obser, com observância dos dis-

positivos sobre transação por adesão no contencioso tributá
rio de relevante e dis-db

eminada controvérsia jurídical, em especial no que concerne às hipóteses de

resciarescisão, prazos de pagamento e não tributação de descontos¹0, Nesse contexto,

publicou-se o Edital 4/2024, que tratatrata de transação
 por adesão no contencioso

ributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica, voltado à tese sobre

sbvençõesi0s. A adesão à transação foi posteriormente prorrogadal4,

8.2. A autorregularização
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No caso dos débitos tributários não lançados, apurados em virtude de exclu-

sões em desacordo com o art. 30 da Lei n. 12.973/2014, a Lei
 n. 14.789/2023 pre-

sões em

viu hipótese de autohipótese de autorregularização específica pelo contribuinte antes do lança-

mento105. Como condição para a autorregularização exig
e-se a conformação do

contribuinte ao disposto naao disposto na Lei n. 14.789/2023, em especial quanto às condições

para habilitação e aos limites de aprolimites de aproveitamento do
 crédito fiscal, sob pena de

rescisão10. A lei também prevê condições para o pagamento a ser realizado no

âmbito da autorregularização107
, inclusive com sanções no caso

 de inadimplên-
imelusive com sanço

cia, estabelecendo, ainda,
 que a adesão implica con

fissão irrevogável e 
irretra-

tável dos débitos indi
cados!0, A autorregularização 

foi posteriormente regu
la-

mentada pela IN n. 2.184/2024.

8.3. O tratamento dos valores registrados em reserva

Conforme se viu, a partir da L
ei n. 14.789/2023, o mecani

smo de constitui-

ção de reserva com exclusão foi substituído por um mecanismo de imediata tribu-

tação e posterior creditam
ento. O novo regime não mais exige a constituição de

reservas com requisito para a exclusão da receita. Em vez disso, a receita é incluí-

da na base de cálculo dos tri
butos, gerando direito a credit

amento em períodos

posteriores.

No entanto, a Lei n. 14.789/
2023 mantém dispositivos de re

dação pratica-

mente idêntica ao contido na Lei n. 12.973/2014 a respeito da obrigatoriedade de

101 Lei n. 13.988/2020.

102 Lei n. n. 14.789/2023, art. 13, $ 20.

103 Ministério da Fazenda/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Edital de transação por adesão
a 

Ministerio da Fazenda/rrocurrelevante e disseminada controvérsia jurídica n. 4/2024, publicado
no contencioso tributário 

em 16 de maio de 2024.
em 16 de maio de 2024.

104 D
Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 15, de 27 de junho de 2024.
Portaria Conjunta r

105 Lei n. 14.789/2023, art. 14.
10614.789/9023. art. 14. § 1°.
106 Lei n. 14.789/2023, art. 14, § 1°.
107 Lei n 14.789/2023, art. 14, § 2°.

Lei n. 14.789/2023,a
108 Lein 14.789/2023, art. 14, § 4°.

109 Lei n. 14.789/2023, art. 14, § 3°.
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manutenção de reservas já constituídas10. A legislação tributária federal, apesar
de alterar o mecanismo para o tratamento das subvenções em relação ao futuro,
traz novos dispositivos que obrigam a manutenção das reservas de lucros consti-
tuídas à luz do regime anterior.

9. Conclusão: incompatibilidades com a LC n. 160/2017 e a jurisprudência
do STJ

A Lei n. 14.789/2023 pretendeu revogar o art. 30 da Lei n. 12.973/2014, in-
clusive os parágrafos inseridos por lei complementar. Enquanto lei ordinária,dos por lei compiementar. Enquanto
contudo, ela não é dotada de autoridade para revogar lei complementar, nem
jurisprudência de Tribunal Superior Superior baseadbaseada em interpretação do Sistema Tribu
tário Nacional, que é estruturado por lei complementar. O que se espera da Lei
n. 14.789/2023 é que ela seja compatível com o Sistema Tributário Nacional, tal
qual interpretado pelo STJ à luz de princípios constitucionais. Conforme temem
afirmado a doutrina, a Lei n. 14.789/2023 não é compatível com o sistema tri-

butário constitucional brasileiro.
rasineno.

A primeira incompatibilidade que se observa é que, distintamente da juris-
prudência do STJ, a Lei n. 14.789/2023 não distingue entre créditos presumidos
e "demais benefícios" de ICMS. O mesmo tratamento é atribuído a ambas as mo-

dalidades de concessão de incentivo, ignorando-se que, no caso dos créditos pre-

sumidos, a jurisprudência toma por irrelevante a distinção entre subvenção para

ivestmentos e suovençao para custelo. Nesse sentido, ha posiçao doutrinaiainvestimentos e subvenção para custeio112, Nesse sentido, há posição doutrinária

no sentido de que a Lei n. 14.789/2023 /2023 somente somente se se aplicaria apli aos "demais benefí
cios", e não aos créditos presumidos de ICMS113. A solução apontada, nesse caso,
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não é no sentido de se compatibilizar lei e jurisprudência, mas sim de se reconhe-

cerem âmbitos distintos de aplicação da solução do STJ (créditos pres
da solução do STJ (créditos presumidos) e

da Lei n. 14.789/2023 (demais benefícios). O estudo da Lei n. 14.789/2023, contu-

do, evidencia que diversos de seus elementos são incompatíveis também com a
do 

jurisprudência do STJ sobre os demais beneficios. A pretendida compatibilização
não convence. Nesseence. Nesse sentido, outros autores, em vez de buscar a conciliação de

convence. is780/9098 inc
regimes, reputam a Lei n. 14.789/2023tam a Lei n. 14.789/2023 inconstitucional em sua inteireza14.

A segunda incompatibilidade diz respeito à exigência de habilitação, quea 

pretende reavivar toda a controvérsia encontrada na jurisprudência administrati-
in-

va federal para que se possa reconhecer a existência de uma subvenção para
vestimentos115. Ao exigirgir análise das condições e contrapartidas que devem ser

observadas em relação à implantação ou à expansão do empreendimento econô-
observad
mico, a Lei n. 14.789/2a Lei n. 14.789/2023 faz letra morta da LC n. 160/2017 e da interpretação

que a ela foi dada pelo STJ. Conforme a lei complementar, basta que se tenha a

constituição de reserva para que se reconheça a existënciase reconheça a existência de subvenção para in-
pres

vestimentos. Além de exigir a habilitação também em relação a créditos presumi-

dos - para os quais a distinção entre subvenções para investimentos e subvenções

para custeio é irrelevante, segundo o STJ -, a lei também reaviva o mesmo tipo
para.coi
de discussão que motivou a própria edição da LC n. 160/2017.
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de aiscussao bna uonso

A terceira incompatibindade diz respeno oA terceira incompatibilidade diz respeito ao tratamento para f
ins de CSL.

Não se permite o creditamento correspondente ao valcorrespondente ao valor da CSL - embora a juris-

prudência do STJ nunca tenha feito a distinção entre um e outro tributo, aplican-feito a distinção entre um e outro tributo, aрnce

do-se o entendimento igualmente a IRPJ e CSL. A mudança promovida pela Lei

n. 14.789/2023 não foi neutra: não se trata de apenas transformar os incentivos

110 Lei n. 14.789/2023, art. 16.

m Cf., e. g., BIFANO, Elidie Palma; BIFANO, Rafael Palma. As subvenções fiscais e a Lei n.

14.789/2023: seus aspectos jurídico-tributários e contábeis. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva:

Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n.

14.789/2023. São Paulo: AРЕТ, 2024, p. 265-280 (p. 267).
4 Cf. . g.. MOREIRA. André Mendes; TORRES, Gabriela Coelho. Tributação federal dos benefí-

CL., e. g., MOREIRA, Andre Mendes; TORREs, Gat14 
cios fiscais de ICMS: inconstitucionalidades da Lei n. 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da

Silva: PEIXOTO Marcelo Magalhães (org.). Subvencões fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023.à n. 

São Paulo: AРEТ, 2024, p. 41-58 (p. 69); FAJERSZTAJN, Bruno; LUZ, Victor Lyra Guimarães.
São Paulo: APET, 2024, p. 41-58 (р. 09) de sbvencões para investimento previsto
Algumas controvérsias sobre o novo regime tributário de subvenções para investimento previsto

n. (orRnalein 14.789/2023. In: MARTINS. Ives Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.).

Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 71-98 (р. 95); FER-
Suovençoes fiscais: comentarios a Le h. 1a.7s/3: e0s As subvencões fiscais e a Lei 14.789/2023:
NANDES, Edson Carlos; PEIXOTO, Marcelo Magalhães. As subvenções fiscais e a Lei 14.789/2023:
seus aspectos iurídico-tributários e contábeis. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva; PEIXOTO,

seus aspectos jurídico-tributários e contábeis. In: MARTINS, Ives C.789/2023. São Paulo: APET,
Marcelo Marcelo Magalhaes Magalhães (org.). (org.). SubvençoSubvenções fiscais: comentários à Lei n.

2024, p. 145-152 (р. 150-151).
15 Cf. também. BRAUNBECK. Guillermo O.: SILVA, Fabio Pereira da. As controvérsias jurídicо-

PEIΧOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023. São
Paulo: APET, 2024, p. 153-172 (p. 167); BRAUNBECK, Guillermo O.; SILVA, Fabio Pereira da. As

153.1)RAIRECKSILVA 

controvérsias jurídico-contábeis das subvenções fiscais: castigo de Sísifo? In: PINTO, Alexandre
Evaristo; SILVA, Fabio Pereira da; MURCIA, Fernando Dal-Ri; VETTORI, Gustavo Gonçalves
(org.). Controvérsias jurídico-contábeis. São Paulo: Atlas, 2024, v. 5, p. 327-348 (p. 343).

PauloAtlae 9091807.8486 
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Cf., também, CHARNESKI, Heron; COSTER, Tiago Rios. Subvenções para investimento: ques-
tões jurídico-tributárias e contábeis a partir da Lei n. 14.789/2023. In: MARTINS, Ives Gandra da
Silva PEIYOTO Mos a parir da Le. 14.789/2OZS. m: MAOSS 789/2023.
Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023.

Sao Paulo: APЕТ, 2024, р. 199-224 (p. 208); BRAUNBECK, Guillermo O.; SILVA, Fabio rere
São Paulo: APET, 2024. p. 199-224 (p. 208): BRAUNBECK Guillermo O.: SILVA. Fabio Pereira
da. As controvérsias jurídico-contábeis das subvencões fiscais: castigo de Sísifo? In: PINTO, Ale-

xandre Evaristo; SILVA, Fabio Pereira da; MURCIA, Fernando Dal-Ri; VETTORI, Gustavo Gon-

çalves (org.). Controvérsias jurídico-contábeis. São Paulo: Atlas, 2024, v. 5. p. 327-348 (p. 343).
gaves (org.). controverstas juriaico-contabeis. Sao Paulo: Attas, 2024, v. 5, p. 327-348 (р. 343)es

113 Cf., e. g., TEODOROVICZ, Jeferson; BEVILACQUA, Lucas; PRZEPIORKA. Michell. Subvenções

para para investimento investimento (Lei (Lei n. n. 14.789/2023) 14.789/2023) e e a a Constituicão Constituição Federal Federal de de 1988. 1988. t: In: MARTINS, MARTINS, IvesIves

Gandra da Silva; PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n.
14 789/9093 São Paulo: АРEТ 9094945.964 ( 969): DONIAK IRc:comentioafis-
14.789/2023. São Paulo: APET, 2024, p. 245-264 (p. 262); DONIAK JR., Jimir. As subvenções f1s-
cais e a Lei n. 14.789/2023: análise de alguns aspectos jurídico-tributários. In: MARTINS, Ives

Cf., também, BRAUNBECK, Guillermo O.; SILVA, Fabio Pereira da. As controversias ju Fabio
contábeis das subvenções fiscais: castigo de Sísifo? In: PINTO, Alexandre Evaristo; SILVA, Fabio

Pereira da; MURCIA, Fernando Dal-Ri; VETTORI, Gustavo Gonçalves (org.). Contrověrsias juri-Peri 

dico-contábeis. São Paulo: Atlas, 2024, v. 5, p. 327-348 (p. 343); SANTOS, Ramon Tomazela. A Lei
dico-contábeis. Sao Pauio: Aas, 2oz, V.5, p. 321-346 )р с1с%; сto tn MARTINS. Ives Gandra da
n. 14.789/2023 e o novo regime das subvenções para investimento. In: MARTINS, Ives Gandra da

Silva: PEIXOTO, Marcelo Magalhães (org.). Subvenções fiscais: comentários à Lei n. 14.789/2023.

São Paulo: AРЕТ, 2024, p. 459-481 (p. 466).
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aseados em exclusão de rendimentos em QRTC. O fato é que o contribuinte será
mais onerado, doravante, pela União, por conta de fruição de benefícioscios concedidos por outros entes federativos. Essa oneração pela CSL jamais foi admitida pelo
STJ em suas decisões, as quais, por discutirem questão federativa, aplicam-se in-es, as quats, pordistintamente ao IRPI e à CSL.

A quarta incompatibilidade diz respeito a limitações à apuração de crédito a
partir de critérios restritivos que nunca estiveram presentes na legislação brasilei-ra. Ao limitar o creditamento às hipóteses de bens sujeitos a depreciação, amorti-a 
zação ou exaustão, a Lei n. 14.789/2023 inviabiliza a apuração de crédito em rela-ção a outras modalidades de investimentos que podem ser essenciais à implanta-cão ou expansão de empreendimento empreendimento econômico. econômico. Basta Basta pensar em hipóteses de
investinentosinvestimentos em treinamento de pessoal e tantos dispêndios essenciais à econo-
mia moderna. Além de criticável enquanto política tributária, a Lei n. 14.789/2023,
também nesta passagem, ignora a jurisprudência do STJ sobre o tema, bem como
o expresso conteúdo de lei complementar, que não exige o investimento em bensto em bens

sujeitos a depreciação, amortização ou exaustão, para a configuração de subven-
ção para investimento.

A mera descrição do regime é suficientente para se notar que são diversas as
incompatibilidades entre este regime e a jurisprudência do STJ a respeito do tra-tamento das subvenções. Aquela  jurisprudência baseia-se no princípio federativo
para exigir a exclusão das receitas correspondentes a crédiondentes a créditos presumidos de
ICMS da base de calculo dos tributos federais. Ao deixar de observar a jurispru-
dência, nota-se que o legislador ordinário ignorou a interpretação dada pelo Tri-
bunal Superior ao Sistema Tributário Nacional-Superior ao sistema fributario NacionalTributário Nacional - concretizado em leis comple-
mentares, cuja interpretação é atribuição do STJ.tares, cuja nterpretaçao ea

Diante de lei materialmente complementar, que, para solucionar conflito
federativo, regula limitações constitucionais ao poder de tributar, são óbvios os

problemas decorrentes da pretensa revogação por lei ordinária. Embora a LC n.
160/2017 tenha alterado dispositivos de lei ordinária. elalei ordinária, ela tem caráter eminente-

mente complementar 116, considerando a natureza do conflito federativo
considerandded t carater ene

lementar, a que veio
solucionar, A questão torna-se ainda mais complexa ao se considerar a necessi-

dade de se conciliar o tratamento das subvenções com a jurisprudência do STJ.
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Conforme exemplificado aa partir de seus seus principais dispositivos, a Lei n.

14.789/2023 é, em sua essência, incompatível com a jurisprudência consolidada
do STJ e com aa LC n. 160/2017. Por substituir o mecanismo de constituição de
reserva com exclusão por um mecanismo de imediata tributação e posterior cre-ditamento, mostra-se impossível, do ponto de vista prático, conformar a lei à ju-ii coloramrisprudência a partir de meros ajustes. A edição da Lei n. 14.789/2023 coloca em
xeque a autoridade da lei complementar e da própria jurisprudência do STJ.xeque a autoridade da lei complementar e da propria jurisprudencia doS
Mesmo sem considerar o mérito de argumentos puramente constitucionaisle, os
contribuintes possuem possuem elementos bastante claros para levar a juízo pretensões de
exclusão de receitas de incentivos de ICMS, considerando a jurisprudência que
he é unanimemente favorável. A tributação dos demais benefícios na Lei n.
14.789/2023 também pode ser questionada. Não por outro motivo, promoveu-se

programa de "autorregularização incentivada de débitos tributários"119, conside-
rando o contencioso que se deve formar em torno da matéria. De qualquer forma,

a Lei n. 14.789/2023 é excessivamente restritiva, e a autorregularização, além de

não se mostrar atraente para muitos contribuintes seguros de suas posições tribu-

tárias, não oferece qualquer solução para o futuro, tornando inevitável o incre-

mento do contencioso tributário federal.
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A (in)tolerância ao treaty shopping:

onde estamos 10 anos após o BEPS?
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1. Introdução

João Francisco Bianco acumula atributos como jurista, professor, gestor, mú-
Joao

sico e poeta. Mas quando penpoeta. Mas quando penso no amigo João, o que primeiro vem à mente éw

sinceridade, objetividade com gentileza, geneobjetividade com gentileza, generosidade, lealdade e b
om humor.

João é daquelas pessoas que nos faz bem ter por perto, pois seu modo de ver a
ben ter o

vida renova a nossa esperança na humanidade.

para os quais a comunidade brasilei-

329

Este texto aborda um dos muitos temas para os quai

ra e internacional tem contado com a sua valiosa contribuição: a tributação inter-

nacional e osnacional e os acordos de bitributação.

O tema não foi escolhido de forma aleatória. Em
tema nao lot

Em 2008, recém-ingressante

no programa de Mestrado da Universidade de São Paulo, fui entrevistado por

Bianco e admitido como o primeiro pesquisador bolsista do Instituto Brasileiro
de Direito Tributário (IBDT). Como meu mentor nesse projeto, Bianco me in-

cumbiu da pesquisa quanto ao tratamento conferido pelo Brasil e por outros paí-

ses em face de estruturas de treaty shopping, o que resultou na publicação de dois

estudos sobre o tema¹.estudos sobre o ten

Entre outros, esses traesses trabalhos analisaram especialmente os casos
casos da Índia e

do Canadá, que apresentaram elevado grau deataram elevado grau de tolerância ao treaty shopping. Qua-

se 20 anos depois, a questão permanece em voga, a ponto de ser um dos eixosoga,a 

temáticos do Congresso da International Fiscal Association (IFA) de 2025
 (Lis-

boa).

Fazendo uma ponte com aquela pesquisa, o tópico 2 a seguir irá percorrer,pico 2 a seguir ra percorrer,

de maneira bastante breve, a evolução do tema nos últimos 10 anos, marcados

pelas discussões em torno do projeto BEPS da OCDE e do G20, o que inclui estu-
pelas discussoes em torno do projeto
dos da ONU, FMI, CIAT e outras entidades. OO tópico 3 irá verificar como os

acordos de bitributação brasileiros têm sido celebrados e renegociados para im-

intolerância ao treaty shopping: os casos Prévost, Indofood,
NETO, Luís Flávio. A tolerância e a intolerância ao treaty shopping: os NETO Ls Flávio. Caso
Fagle le Eagle II. Revista Direito Tributário Atual, v. 23, 2009, p. 321-340; NETO, Luís Flávio. Caso
Eagle I e Eagle I1. Kevista Direito Fribularto Atual,23consentimento estatal para planejamen-
Azadi Bachao: o desejo de atrair capital estrangeiro e o consentimento estatal para planejamei
Adcos (treaty shopping). In: CASTRO, Leonardo Freitas de Moraes e (org.). Tributação
tos tributários (treaty shopping). Etora, p. 61-78.
ternacional: análise de casos. São Paulo: MP Editora, 2010, Р-


